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COMITÊ GESTOR DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E DE PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS 

Extrato de Ata da 3ª Reunião do CGSIPDP (Extraordinária) 
1)​ IDENTIFICAÇÃO: 
Data/Hora/Local da Reunião: 
10/09/2025 – 15:30h às 16h - Presencial - Terraço e videoconferência 
 
Participantes (Membros): 

- SECTI Gilmar Jose Fernandes de Deus
Rachel Ivania Tasca e Lazzari - representando a SECAD 
Leila Corina Vicentin Fanhani Silveira - representando SECJUD 
Giane dos Santos Wippich - representando a SECAUDI 
Michele de Almeida - representando a SECGP 
Silvia Albuquerque Medici Metri - SECCRE 
Valcir Mombach - SECPLEI 
Melissa Diniz Medroni - SECOM 
Lucianna Maria de Araujo Sampaio - ASJUR 
Lucas Barke Bruzon - COSIG 
Mariana Pirih Cordeiro - GABOUV 
Patricia Fretta Nogueira de Lima Cabral - Gestora da Segurança da Informação e Encarregada de 
Dados - CPEG 
Fabio Henrique da Silva Skonieczny - LGPD 
Romeu Ribas Saccani - 174ª ZE 
 
Demais participantes: 
Ana Paula Moura Crevelaro - LGPD 
Beatriz Rodrigues de Melo - SPGTI 
Ivete de Oliveira Rosa - SPE 
Sergio Henrique Costa - SIMP 
 
Pauta/Finalidade:  
Sistema Saúde Jus (TRF4) 
 
2)​ DEBATE: 
Sistema Saúde Jus, desenvolvido pelo TRF4. Há norma no TRE-PR que exige que sistemas 

com bancos de dados não seguros sejam submetidos à apreciação do comitê.  A LGPD 

classifica dados de saúde como sensíveis, podendo resultar em multas em caso de 

vazamento. TRF4, responsável pelo Sistema Saúde Jus, considera seus mecanismos de 

segurança internos suficientes. O sistema foi implantado, porém ainda não foi 

disponibilizado para uso, devido à vulnerabilidade apresentada.  O comitê decidiu não 

colocar o Sistema Saúde Jus em funcionamento e buscar uma nova solução. Fazer o 

levantamento de requisitos, para evitar o desperdício de tempo e recursos na 

implementação de soluções inadequadas. 
3)​ DELIBERAÇÕES: 
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Assunto Responsável Prazo 
1.​ Funcionamento do Sistema Saúde Jus 

(TRF4) 

SECGP Optou-se pela não 

implementação do sistema 

e buscar nova solução que 

atenda à necessidade. 
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